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DECRETO
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DECRETO Nº 003 DE 19 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre a prorrogação do Programa 
de Adesão Voluntária para devolução de 

valores aos cofres públicos”.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município de Vicentina

CONSIDERANDO o inquérito civil instaurado no Ministério Público Estadual sob o nº 06.2018.00000545-4 que visa apurar even-
tuais irregularidades no pagamento de gratificações para servidores públicos no Município de Vicentina, MS, tendo em vista a ausên-
cia de regulamentação e critérios para tanto;

CONSIDERANDO a possibilidade de o Poder Público anular ou revogar seus atos administrativos, quando estes se apresenta-
rem, respectivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa, sem a necessidade de recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigi-los, podendo fazê-lo diretamente;

CONSIDERANDO a intenção por parte do Município em realizar o acordo extrajudicial para devolução dos valores recebidos 
pelos servidores;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 528 de 21 de maio de 2021 que autoriza o Poder Executivo a efetuar acordo de parcela-
mento de débitos e créditos Municipais e dá outras providências e decretos nº 038 de 27 de maio de 2021 e decreto nº 075 de 30 de 
setembro de 2021:

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o Programa de Adesão Voluntária para devolução de valores pelos servidores públicos municipais criado 
pelo decreto nº 038 de 27 de maio de 2021 e alterado pelo decreto nº 075 de 30 de setembro de 2021. 

Parágrafo Único. A adesão ao Programa pelo servidor e ex-servidor poderá ser até o dia 01/07/2022. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural, revogadas disposições em contrárias.

	        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 19 de janeiro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 122/2021

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Enzo Veículos LTDA.

2. OBJETO: Aquisição de veículos, para atender as necessidades da secretaria de Assistência Social.

3. VIGÊNCIA: prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão eletrônico nº. 
007/2021, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.009.08.244.0007.2009 – Prog. De Ativ com Rec do FMAS – Prot. Bas. e Especial 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
1.00.000 – Recursos ordinários 
1.68.336 – Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavirus - COVID

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas. 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003 

MUNICÍPIO - VICENTINA - MS 
 
 
 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de 19 de Janeiro de 2022. 
 
 

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse. 

 
 

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do 
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e 
nº11.196/2005, e tendo em vista o  disposto na  Lei nº  11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado  [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração 
tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir 
identificado[s]. 

 
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á 

feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital. 
 

Sujeito(s) Passivo(s) 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e 
Intimação (ITR) 

SIMI PARTICIPACOES LTDA ME 23.880.577/0001-30 9187/00005/2021 

 
 

 
 

Iélita Caroline Oliveira Costa 
Superientendente de Receita e Controle 

Portaria n.021 de 01/01/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data de afixação: 

Data de desafixação: 

19/01/2022 
 

03/02/2022 

EDITAL
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